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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

sXõ'fAANÔsco DO PIAUI 

PORTARIA N.0 075/2021 DE 20 DE ABRIL DE 2021 . 

,UEXONERA o servidor ocupante 
do cargo de Diretor Adjunto 
Orientador Educacional e dá 
outras provldênclas 11 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, com base no art. 62, Inciso VI c/c art. 87, 

Inciso li , alínea " b ", da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica determinada a EXONERAÇÃO da servidora EVA MARIA 

FELIX DOS SANTOS. portador(a} do CPF nº 703.235.503-04, para ocupar o 

cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO ORIENTADOR 

EDUCACIONAL. da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de S ã o 

Francisco do Piau f. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao. 

Gabinete do Prefeito de São Francisco do Plaul, em 20 de abril de 2021 . 

Antõnlo Martins de Carvalho 
Prefeito Munlclpal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Numerado, registrado e publicado a presente Portaria, no mural da 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Piaul, aos vinte dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e um. 

""'SFE""""DE ESTADO DO PIAUÍ g;t 
SÃO~ JI.O PIAI./( PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO FRANCISCO DO PIA .... 

GABINETE DO PREFEITO .. 

OII 
COII OPOYO 

PORTARIA/GAB N.0 076/2021 DE 20 DE ABRIL DE 2021 

Nomeia ocupante para cargo e,n, 
comls:sllo de Diretor de Ensino 
Fundament•I Completo • d~ 
outras provldilnclas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 62, Inciso VI c/c art. 87, 
Inciso li, alínea "d", da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art- 1° - NOMEAR o Sr (a). EVA MARIA FELIX DOS SANTOS, portador(a) 
do CPF nº 703.235.503-04. para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, nos termos da Lei Municipal n.o-
475/2013, de 19 de fevereiro de 2013 da estrutura organizacional da. 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art- 3° - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021 . 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de sao Franclwco do Plaul. em 20 de abril de 2021 ~ 

<;?§ô??-
Antõnlo Martins de Carvalho 

Prefeito Munlclpal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, no mural da. 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí, aos vinte dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e um. 

ld:01AB14741D9164A8 

ESTADO DO PIAUÍ (/.~ 
~ 

s.iô'éioiiç;j.o 
DOQURGIIEIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .61 2 .607/0001 -9 5, Fone: 89-35610019 

DISTRATO AO CONTRATO N2 016/2021 

VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 033/2021 
A TO: DISTRATO AO CONTRA TO Nº 01612021 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM SlSTEMA DE EDUCAÇÃO 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA(CNPJ: 0I.612.670/0001-95) X 
CAPITAL CONT ABIUDADE L TDA (36,874.71110001-32) 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO ll DO ART. 79 H- LEl 8.666/93. 
MOTlVO: CONVE IÊNCIA ADMINISTRATIVA. 
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2021. 
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• 
Estado do Piauí 

- · Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
_,;.,., , , ••· CGC: 0J.612.607Jqo01• 95- Av. São C",:,nçalo, SIN - Centro - CEP: 64.993-000 

DO ~ São Gonçalo do Gurguéia - PI 

LEI Nº 004/1021 

São Gonçalo do Gurguéia - PI, 15 de abril de 2021 . 

Dispõe sobre o Uso e, 

Ocupação do Solo Url;,ano no 

Municlpio de São Gc;mçalo 

do Qurguéia-Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉlA, ESTADO DO 

PIA.UI, faz sabei- q'Ue a Câmara Municipal de São Gonçalo do Gurguéia - PI aprovou e 

ele sancionou a seguinte Lei: 

CAPÍTULO[ 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no M\ID,Ícípi9 de 

Município de São Gonçalo do Gurguéia-Piaui, tendo por objetivos: 

1 - Ordenar as funções da cidade através da utilização tacional do território, dos 

recursos naturais. e do uso dos sistema.~ viário e de transporte, quando do parcelamento 

do solo, da implantação e do funcionamento das atividades industriais, çomerciais, 

residenciais e de serviços; 

II - Orientar o projelo e a execução de qualquer empreendimento que implique 

parcolamonto do aolo pcu-a fin"R ufflA.now no Municfr,in: 

II - Prevenir a instalação ou expansãc,i ije assentamento.s urbanos em áreas inadequadas; 

III - Evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas; 
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IV - Assegurar a existé!ncia de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da 

comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos; 

V - A preservação e a proteção do ambiente natural e cultural . 

TiTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - Alinhamento predial : linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

11 - Alvará: é o documento expedido pelo Poder Públi<:<> Municipal que licencia a 
execução de obras relativas a loteamentos, urbanização de áreas, projetos de 

infra-estrutura, projetos de edificações, bem <;orno a localização e o funcionamento de 

atividades; 

m - Am.uunento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados a, 

circulação viária e acesso aos lotes urbaaos; 

IV- Arca de domínio público: é a área ocupada pcla;s vias de circulação, árças: 

institucionais e espaços livres; 

V - Área de fundo de vale: área do loteamento destinada à proteção das nascentes e dos 

cursos d•água; 

VI - Área institucional : áreas destinadas à implantação dos equipamentos públicos de 

educação, cultura, saúde, lazer e similares; 

VU - Área liquida loteável : área resultante da diferença entre a área total do loteamento 

ou desmembramento e a soma das áreas de logradouros públicos, espaços livres de uso 

público e outras áreas a serem incorpo.radas ao patrimônio público; 

VIII - Área verde: bosques de mata nativa representativos da flora do municlpio que 

c ontribuaJ"D para a pre~ervação de i\gua,; e.x_istente,;. do habitat. da fà.una.. da 

estabilidade dos solos, da proteção paisagística e manutenção da distribuição 

equilibrada dos maciços vegetais; 

IX - Átea rotai dos lotes: é a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a 

área de domínio público; 

X - Á.rca total do parcelamento: ~ a área que será objeto de loteamento, ou 

desmembramento de acordo com os limites definidos no seu registro imobiliário; 

XI - Desmcm.bram.ento: é • Subdivisão de áreas em lotes com. aproveitamento do 

sistema viário existente. desde que não implique na abertura de novas vias e1 

logradouros públicos, nem 1'.10 prolongamento, modificação ou ampliação dos já. 

existentes; 

Xll - Equipamentos comunitários: silo as instalações públicas de educação. cultura, 

saúde. Jazer. segurança e assistSncia social; 

Xlll - Equipamentos urbanos: silo as instalações de infraestrutura urbana básica e outras 

de interesse público; 

XlV - Espaços livres: áreas de interesse de preservação e/ou espaços livres de uso 

público destinados ã implantação de praças. áreas. de recreação e esportivas, 

monumentos e demais referenciais urbanos e paisagísticos; 

XV - Faixa não edificável: área do terreno onde. não será peno.ilida qualquer 

construção; 

XVI - Fração ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comwn, considerada para fins 

de ocupação; 

XVII - Gleba: área de tCITa que não foi objeto de parcelamento urbano; 

xvm - lnfraest.rutura básica: cquipam.e.ntos urbanos de escoamento de águas pJuviais, 

iluminação pública., redes de esgoto sanitário, de abastecimento de .água potável e de 

energia elttrica pública e domiciliar e as vias de circulação; 

XIX - Lote: parce.la de teOTa delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento, 

ínscrita no Cartório de Registro de Imóveis•, com pelo menQs uma divisa li.ndeira à vía 

de circulação, servida de infraestrutura básica, cujas dimensões atendam aos índices 

urba.n.lsticos defm.idos por esta Leis na zona cm que se situe; 

XX - Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes. com abertura ou efetivação de 

novàl. vias de c irculacíio . de losiradour o s nt'1hli.co :111 . r,TI">lona,amcnto ou modificacã o das 

vias .c_xistcntes- bem como respeito às diretrizes de am.J.ameoto; 

XXI - Profundidade do lote : distância entre a testada e o fundo do lote, medida entre os 

pontos médios da testada e da divi sa do fundo; 

XXII - Quadra; área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação elou 

limites deste mesmo loteamento; 

XXJll - Remembramento ou Unificação; é a fusão de glebas ou lotes com 

aproveitamento do sistema viârio existente; 

XXN - Testada: dimensão frontal do lote; 

XXV - Via de circulação: área destinada ao sistema de circulação de velculos e, 

pedestres, existentes ou projetadas; 

XXVI - Caixa da via: distância entre os limites dos alinhamentos prediais de cada um. 

dos lados da rua; 

XXVII - Pista de rolamento: faixa destinada exclusivamente ao tráfego de vefculos; 

xxvm - ALTURA MÁXIMA da EDIFICAÇÃO - é a distAncia vertical tomada em 

meio da fachada, e o ponto mais alto da cobertura, incluindo as construções auxiliares, 

situadas acima do teto do último pavimento (caixa d'água, casas de máquinas, halls de 

escadas) e os elementos de composição da referida fachada (platibandas e 

frontões), observando-se: 

a) relativamente ao afastamentó das construções quanto ao alinhamento com o 

logradouro público, a altuni. será cóntada a partir da cota altimétrica do passeio, no 

plano da fachada, coincidindo com o centro da mesma; 

b) relativamente ao afastamento das construções, quanto as divisas laterais e de fundos, 

a altura será contada a partir da cota altimélrica do terreno que coincidir com o centro dai 

fachada correspondente. 

XXIX - ANÁLISE de ORIENTAÇÃO PRÉVIA (AOP) - é o éxame de um projeto de, 

empreendimento ou de uma intenção de realização de atividade à luz das normas 

definidas pela lei, atravês da qual o Municlpio fornece ao interessado as diretrizes; 

XXX - APARTAMENTO - é a unidade autônoma de moradia em prédio de habitação 

múltipla. 

XXXI - APROVAÇÃO do PROJETO - é o ato administrativo que precede ao 

licenciamento da construção; 

XXX'IT - ATIVLDADES COMERCIAIS - siio atividades econõm;cas que tên, como 

funçãó especifica a troca de bens; 

XXXIII - ATIVIDADES INDUSTRIAIS - são atividades voltadas p11ra a extração. ou 

transfonnação de substânci,tl.s ou produtos, em novos bens QU produtos; 

XXXIV - ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. são atividades voltadas para o aspecto 

social, cultural, artistico e lazer instituídas por iniciativa do Poder Público ou 

privado; 

XXXV - ATIVIDADES RESIDENCIAi$ - são atividades coJTCSpondentes às formas de 

morar, em caráter perman~te de pessoas ou grupos de pessoas; 

XXXVI - ATIVIDADES de SERVIÇOS - são atividades econômicas que têm como

função espcel.fiea a prestação de serviços-de qualquer nalureza; 

XXXVU - ATNIDADES URBO-AGRÁRIAS - são atividades econômicas voltadas 

para a exploração do solo com finalidade de atender as necessidades, quer seja de 

matéria prima ou para subsisté!ncia; 

XXXVIII - SUBSOLO - são pavimentos, entccrados ou semi-enterrados, situados 

abaixo do pavimento térreo; 

XXXJX - TAXA de OCUPAÇÃO - é a perc.entagem da área do terreno ocupada pela 

projeção da edificação oo plan.o horizontal, não sendo computados nesta projeção 

os elementos componentes das fachadas, tais como: brises, jardineiras, marquises, 

pérgolas e beirais; 

XL - TAXA de OCUPAÇÃO do SUBSOLO: é a percentagem da ârca do terreno 

ocupada pela maior ârea de pavimento de subsolo. 

TITULOil 

DO USO E DA OCUPAÇÃO 

CAPÍTUWI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3• O parcelamento, o uso e a ocupação de terrenos localizados no Município 

dependerá de prévia autorização do órgão municipal competcrne. 

Art. 4º Todas as atividades a serem desenvolvidas no Munielr,io devem ocorrer sem 

riscos de causar poluição sonora e visual, poluição do ar, da água, do solo e do subsolo. 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

464 Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 23 de Abril de 2021 • Edição IVCCCV

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs 
~~ ,,- , +e::, 

e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=-~ 
~ Estado do Piauí 
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Parágrafo único: Considera-se poluição, para os efeitc;,s desta Lei, a presença, o 

lançamento e a liberação de toda e qualquer forma de mattria ou energía, capaz de 

tomar ou vir a tomar. as águas, o ar, o. solo e o subsolo: 

1 - impróprios. nocivos ou ofensivos à saúde; 

D - inconvenientes ao bem-estar público; 

III - danosos à fauna e à flora; 

IV - prejudiciais à segurança. ao uso e ao gozo da propriedade e, às atividades normais 

da comunidade. 

Art_ 5º o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação federal, estadual 

e .municipal pertinente. 

Art. 6" O Munjcfpio não aprovará loteamento de glebas distantes da mancha \!rbana cuja. 

implantação exija a e;x.ecução de obras e serviço~ de infraestrutura u-rbana,. inclusive de -

vias de açesso, nas áreas adjacentes, salvo se: 

I - Tais obras e serviços forem executados pelo loteador. às suas próprias custas; 

II - A gleba se localizar em área propicia para urbanização, segundo as diretrizes de -

desenvolvimento urbano decorrentes do planejamento municipal, sem originar

situações que caracterizem degradação ambiental, 

Art. 6• O parcclamc.nto do solo para fins urbanos somente será permitido na área urbana. 

Art. 7º Não será permitido o parcelamento do solo: 

I - Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as provid~nc ias 

para assegurar o escoamento das âguas; 

ll - Em terrenos que teohani s ido aterrados com material nocivo à saúde pública. sem 

que sejam previ.a.mente saneados; 

lff - lim teT'l"«noi;. com d ec:::lividáde igual ou ,:;uperior a trinta oor c ento. s:alvo .11,:e ate ndidas 

exigências especificas das autoridades competente s; 

IV - Em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação;· 

V - Em áreas de preservação ecológica; 

VI - Em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua 

correção; 

VU - Onde não seja possível o esgotamento sanitário, seja mediante rede coletora ou 

fossa séptica, conforme determinação do órgão responsável. 

CAPÍTULO II 

DOS LOTEAMENTOS 

Seção I 

Dos Requisitos Urbanísticos 

Art. 1• Os projetos de parcelamento deverão ser desenvolvidos de forma a se obter 

conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizondO"-se a superfície topogTáfica e o suporte 

natural com as exigi!ncias desta Lei. 

Art. 8" Os loteamentos d~verio atender, no mínimo, os seguintes requjsitos: 

I - As áreas destinadas ao sistema de circulaçilo, à implantação de equipamento urbano e 

.comunitário e a espaços livres de uso público. serão proporcionais à densidade de 

ocupação .prevista para a gleba. observado o disposto no § 1 • deste artigo;. 

II - Os lotes obedecerão às· dimensões mlnimas estabelecidas por regulamento, salvo 

quando os parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular, caso 

em que seguirilo as normas estabelecidas no § 1• deste artigo; 

m - Ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de uma faixa 

non aedificandi de, no mínimo, trinta metros de cada margem. a partir da cota mais alta 

j,I, registra'da pelo curso de água cm épocas de inundação, limitada por uma via 

paisagística; 

IV - Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, terrovias e; dutos será 

obript6rià a re,;.erva d e un1a faix a non âs.dt,flcand; d e quinze m e tros d e cada. lado~ salvo 

maiores cxigi!ncias da legislação espec ifica; 

V - As vias de loteamento dcverilo: 

a) articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas de acordo com 

as dire1112es viáriàS constantes no mapa da Lei do Sistema Viário; 

b) harmonizar-se com a superfície topográfica local: 

c) estar dimensionados ,de acordo com o estabelecido no Lei do Sistema Viário. 

VI - As quadros terão comprimento máximo de duzentos e vinte metros e mínimo de 

cinquenta metros; 

VII - Cinco por cento dos lotes do loteamento arredondando-se para o número inteiro 

imediatamente superior, quando do cálculo resultar fração, já deduzidas as áreas 

públicas referidas no inciso r deste artigo, deverão ser transferidos ao municfpio, para. 

utilizaçAo em programas de habitaçilo popular e de interesse social 

§ 1° A pcrcentag_em de âreas públicas previstas no inciso Ido caput deste artigo não 

poderá ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba, sendo que:. 

l - Dez por cento, no mínimo, se destinarão a : 

a) 

b) 

uso institucional; 

espaços livres de uso público; 

e) praças. 

n - O restante do percentual incluirá as vias de circulação. 

§ 2° Consideram-se de uso institucional as áreas destinadas a equipamentos públicos ' de 

educação, cultura, saúde, esporte e lazer, as quais: 

I - Nilo poderão estar situadas nas faixas non aedificandi; 

li - Serão sempre determinadas pelo Municipio, levando-se -em conta o interesse 

coletivo. 

§ 3º As áreas definidas nos incisos I, III, (V e VII do caput deste artigo passarão ao 

domlnio do Município, sem ônus para este. 

§ 4 ° O proprie tário ou 1otc kdor poderá doar até c ínq_ue:nta por c ~nto dt1 áre a a que s e. 

refere a alínea tta " do inciso Ido § 1° deste artigo através da transferência ao município 

da ,1,rea total de mata situada 110 imóvel loteado, observada a proporção mínima de 

quatro panes de mata para cada parte de área devida ou fiação. 

§ Sº As ârcas de mata que integrem as referidas nos incisos llJ e ÍV do caput deste 

artigo 11.ão poderão ser computadas no cálculo referido no parágrafo anterior. 

§ 6° As áreas de preservação ambiental serão de propriedade do municlpio, não sendo 

computadas no cálculo dos percentuais- referidos no § l O deste artigo. 

§ 7º Quando o parcelamento do solo se destine a programas habitacionais com 

caracterlsticas sociais vinculados com entidades públicas que tratem da questão 

habitacional, tanto em conjuntos habitacionais como em unidades isoladas, serão 

aplicados os seguintes parâmetros: 

J - Os lotes poderão ter área mínima de 150 m2 (ce11to e cinquenta metros quadrados); 

U - A testada dos lotes deverá ser de, no mínimo,, 8 m (oito metros), para unidades 

isoladas, e de 6 m (seis metros), para unidades geminadas: 

llJ - Poderá ser dispensada a execução de pavimentação asfáltica das vias públicas, de 

galerias de águas pluviais, de meio-fio, de pavimentaçAo dos passeios e de rede coletora 

de esgotos. exigindo-se que as vias públicas tenham compactação do solo e uma camada 

de pedra britada; 

IV - Deverão ser implantadas redes de distribuição de água potável e de energia elétrica, 

com iluminaçAo pública_ 

§ 8° As vedações estabelecidas nos incisos do arti.go 6° desta Lei aplicam-se, também, 

aos parcelamentos referidos no parágrafo anterior. 

§ 9° O disposto no inciso VII do caput deste artigo poderá ser atendido mediante a 

doaçAo de lotes situados em outros loteamentos ou zonas, cm número cujo valor total 

corresponda ao valor dos lotes originariamente devidos do imóvel parcelado, utilizando

se como parâmetro para a equivalência os respectivos valores venais constantes da 

planta e.lei valores ofidàl dn municí.r,io. 

Seção II 

Dos Condomlnios Fechados Horizontais 
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Art. 9° Os condomínios fechados horizontais poderão ter, cm um mesmo lote, no 

máximo doze unidades habitacionais. send1> obrigatório o parcelamento do solo quando 

o condom.lnio exceder aquele número de unidades. 

Parágrafo único: Na implantação de condomínios fechados horizonrais deverão ser 

observadas o zoneBinento e o sistema viário, não sendo permitida a interrupção de vias 

existentes ou projetadas. 

Art. t 0° As frações de terreno de uso c,cclusivo de cada unidade; corrçspondcntcs às 

frações ideais deverão ter, no m.lnimo; sessenta por cento das dimensões mínimas 

definidas para o parcclámcnt.o do solo Dl1$ respectiva$ zonas urbanas,. e nunca inferior a 

250 m• (duzentos e cinquenta metros quadrados) 

Art. 11 ° Os condomlnios fechados horizontais deverão contemplar. no imóvel em que 

serão implantados, área para estacionamento de veículos, inclulda na fra:ção ideal. 

Art. 12° Ao ser re'gistrado O condomínio fechado horizontal no Oficio do Registro de 

Imóveis, qeverá ser especificado na respectiva matricula o uso do imóvel somente para 

este 

Seção III 

Do Projeto 

Art. 13º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar ao 

municfpio a defir:tlção das diretrizes para o uso do solo, para o sistema "iário e para os 

espaços livres das áreas reservadas para uso institucional e público, apresentando para 

este fun, os seguintes documentos : 

1 - Licença prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Cultura e Turismo, ou do 

órgão que o substituir, nos termos da legislação vigente; 

IT - Titulo d a p roprie dade do i l'nóvc l; 

111 - Certidões negativas de tributos relativos ao im6vcl ; 

IV - Ccnidão negativa. expedida pelo órgão competente da municipalidade, declarando 

que nos loteamentos executados ou que estejam em execução, sob resp0nsabilidade do 

)oteador no município, as obrigações constantes nos respectivos termos de acordo 

estejam cumpridas ou estejam dentro dos cronogramas aprovados; 

V - Três vias da planta do imóvel na escala 1: l.000, assinadas pelo proprietário ou por 

seu representante legal e por profissional habilitado e registrado no CREA - Piaul e no 

municlpio, acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART. contendo: 

a) divisas do im6vel perfeitamente definidas, citando nominalmente todos os. 

confrontantes; 

b) localização dos mananciais, cursos de água e lagos; 

c) curvas de nível de metro em metro; 

d) arruamentos. vizinhos a todo o perímetro da área, com localização exata de todas as 

vias de circulação, no r11io de trezentos metros de todas as divisas do parcelamento, 

áreas de recreação e locais de uso institucional; 

e) bosques, monumentos nalurais ou artificiais e árvores frondosas;. 

f) construções existentes; 

g) serviços de utilidade pública existentes no local e adjacências; 

h) panes alaga<liças, voçorocas, linhl!S de transmissão e adutorl!S: 

i) indicação do nort1' verdadeiro ou magnitico; 

j) outras indicações que possam ser necessárias à fixação de diretrizes. 

VI - Planta da situação da gleba em escala 1 : 10.000 com destaque para o perímetro da 

área e p"1'8 seus pontos notávejs; 

Vll - requerimento, solicitando a expedição das diretrizes; assinado pelo proprietário ou 

seu representante legal e pelo profissional técnico-responsável. 

§ 1 ° Quando a área a se,· parcelada for parte de área maior, o proprietário ou seu 

representante legal devorá apresentar as plantas referidas nos incisos V e VI do caput 

deste artigo, abrangendo a totalidade do imóvel. 

§ 2° O Muníclpío exigirá a extensão do levantamento pJenialtimétrico, ao longo de 

um.a ou maisi: diviYa.s da área H Jil.CT lote ada~ até o talvc.liJUe ou e spigão mai11 próximo. 

sempre que, pela configuração topográfica. a mesma exerça ou recebe influê ncia de 

área contigua. 

Art. 14º A denominaçãQ dos loteamentos deverá ser submetida à homologação da. 

municipalidade, após cons ulta ao Oficio lrnobili.ário competente. 

§ 1 ° Não será permitida a mesma denominação de loteamento já existente ou com 

aprovação já requerida. 

§ 2º A denominação das vias de circulação far-se-á de acordo com a legislação 

pertinente, podendo. para tal, ser encaminhadas sugestões pelo loteador, que poderão 

ser acolhidas pelo municlpío. 

Art. 15 O Município indicanl, dentro de sessenta dias, a contar da data de entrega do 

pedido, na planta apresentada. as seg1,1intes diretrizes; 

I - O traçado básico das ruas o estradas e,cisteotes ou projetac!as, que compõem o 

sistema viário da cidade e do Município, relacionadas com o loteamento pretendido, a. 

ser respeitado; 

II - A área de localização dos espaços abertos necessários à conservação e à preservação 

dos recursos naturais; 

lll - A área e a IQcalização aproxímada dos terrenos destinados a uso institucional e 

espaços livres. de uso público; 

Parágrafo úníco: As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de cento e 

oitenta dias, podendo ser alteradas em atendimento ao interesse público, a critério da 

municipalidade, mediante comunicação ao interessado. 

Art. 16 - Atendidas as dirctriz,::s do at1igo anterior, o requerente organizará o projeto 

definitivo, que deverá ser apresentado cm arquivo digital e ires vias impressas 

encadernadas, com capa, identificação e índice contendo: 

I - Projeto de loteamentos com os seguintes requisitos: 

a) planta. lia escala 1; 1.000. com curvas de nível de metro em metro e arruamento; 

b) planta na escala 1 : 1.000 da divii.:ão territorial cc:,1n a locali~ção de es:.pa901: vc.rdesi: e 

espaços reservados para uso institucional e público, bem como o dimensionamento e 

numeração da$ quadras e dos lote.st azimutes e outros elementos necessários para a 

caracterização e o perfeíto entelldimento do projeto; 

c) perfis longitudinais n9 eixo de cada uma das vias do loteamento, em tscala 1; 1.000; 

d) memorial ju_stificativo, descrevendo o projeto e indicando; 

1. a denominação, a situação e caracterização da gleba; 

2 . os limites e confrontantes; 

3 . a área total projetada e as áreas parciai, de lote por lote e do conjunto dos lotes; 

4 . a área total das vias, dos espaços verdes e dos reservados a uso institucional e 

público: fixando o percentual com relação à área total; 

S. outras informações que possam concorrer para o julgamento do projeto e de sua 

adequada inco,poração ao conjunto urbano; 

6 . os lotes destinados ao atendimento do disposto no inciso VD do caput do artigo 80 

desta Lei. 

o) memorial descritivo das vias do Sistema Viário; 

li - Projeto de pavimentação asfáltica de todas as suas vias de circulação. com galerias 

de águas pluviais indicando o destino final e fonna de condução destas águas, contendo 

memorial de câlculo em função da vazão, meio-fio com sarjetas, e projeto da 

pavimentação dos passeios; 

lll - Projeto de energia elétrico o de iluminação pública. aprovado previamente pelo 

órgão competente; com indicação das fontes de fornecimento, localização de postes e 

pontos de iluminação pública, atendendo à totalidade dos lotes do loteamento, com 

iluminação pública em todas as vias; 

IV - Projetos de abastecimento de água potável e de rede coletora de esgotos, aprovados 

previamente polo órgão competente, atendendo todos Os lotes do loteamento, observado 

o dispos to no § 30 deste artigo; 

V - Projeto de arborização das praças e vias públicas, indicando as espécies fitoló_gicas, 

previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Auto Susten1ável; 

VI - Projeto de esgotamento cloacal e de tratamento de esgotos. conforme perecer dos 

VII - Minuta de cont:rato de prome.,;sa de compra e venda dos lotes; 

VlII - Memodal descritivo d.os projetos técnicos de implantação do loteamento; 
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IX - Planilha de cálculo, analítico do proj.,to e elementos para locação do loteamento e 

de suas viai< de circulação; 

X - Quadro estatístico com a discriminação de: 

a) número de quadras; 

b) número de lotes por quadra; 

c) número total de lotes; 

d) àrea total da gleba a ser loteada; 

e) área total da gleba a ser amuada; 

f) área destinada a espaços livres, de uso público; 

g) área destinada a uso instirucional; 

h) área limltcofe às águas correntes e dormentes; 

Xl - Memorial descritivo, em papel oficio, em três vias, contendo: 

a) memorial de cada quadra; 

b) memorial da área geral do loteamento; 

e) memorial dos terrenos doados e caucionados ao municlpio. 

XIl - Licença de instalação do loteamento, o.buda junto a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Culnu-a. e Turismo, ou do Ô.(gão que o substituir, nos termos da legislação 

vigente; 

XIII - Projeto das placas de nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento, 

conforme padrão fornecido velo município. 

§1 " O projeto de lóteamento, estando de acordo cotn o disposto nesta Lei e ba 

legislação federal, estadual e municipal pertinente, será aprovado pelo município. 

§2º O municfpio não aprovar'.!. projeto de loteamento, ou qualquer de s.eus componentes, 

incompatlvel com: 

I - as diretrizes básicos: 

JJ - ast c.o nveniê nci~ de circulaçio e de dO:!i:envolvimento da. rcS'lio; 

Ili - outro motivo de relevante interes,., urbanistico. 

§3º O projeto de rede coletora de esgotos a que s.e refere o inciso IV do caput deste 

artigo será exigido quando haja viabilidade técnica para a sua implantação, confoT111e 

parecer da respectiva concessionâria. 

Art. 17 Não poderá haver lote com testada mínima inferior às estabelecidas, exceto nos 

casos e pua os fins estabelecidos no § 7 do artigo 8.0 desta Lei. 

Art. 18 Estando o projeto de lott,amento de acordo com as disposições desta Lei e com 

o disposto na legislação federal, estadual e municipal peninente, o toteador firmará 

Tenno de Acordo, no qual se obrigará a: 

I - Doac ao Municlpio: 

a) as áreas de que tratam os incisos I e II do § 1 O do artigo 8° desta Lei; 

b) as faixas a que se referem os incisos 111 e IV do caput do artigo 8º desta Lei; 

c) os lotes a que se refere o inciso Vil do caput do artigo 8° desta Lei; 

d) as áreas ex,igiveis pela legislação federal, estadual e municipal pertinente. 

U - Afi.xar, no loteamento,. após a sua aprovação, em local perfeitamente visível, placa. 

indicativa contendo as seguintes informaçõe::c: 

a) nome do loteamento; 

b) nome do lotea.dor; 

e) número do de.ereto de aprovação e data de sua expedição; 

d) declaração de estar o loteamento registrado no Registro de Imóveis; 

e) nome do resp0nsável técnico pelo loteaJnento. com o respectivo número de registro 

no CREA e no Municipio de Municipio de São Gonçalo do Gurguéia-Piauí. 

Ili - Fazer publicac. no órgão oficial do municipio, o Termo de Acordo, devidamente 

assinado, num prazo máximo de trinta dias a partir da sua ass inatura; 

IV - Executar a abertura e a pavimentação asfáltica de todas as vias de circulação do 

loteamento, com galcr1as de águas pluviais, meio - tio e sarj etas. e a pavimentação dos 

passeios; 

V - Procede r ~ d e marctiQilo d e lo t e p n r lot.e com impla ntaçã o de. no mínimo. 2 ( doiK) 

pontos georreferenciados no loteamento. coin m arcos d e concreto e chapa de 

identificação; 

Vl - Demarcar o s espaços reservados a uso público e institucional ; 

VII - Executar, de acordo com ós projetos indicados no artigo 16 desta Lei , em todo o 

loteamento, as obras e serviços de: 

a) rede de abastecimento de água potável; 

b) rede de energia elétrica; 

c) rede de iluminação pública, com os equipamentos indispensáveis à sua efetiva 

utilização; 

d) arborização de vias e praças públicas; 

e) rede coletora de esgoto, em definida a respectiva viabilidade 1.écnica pela 

concessionária, conforme disposto no §3 do artigo 16 desta Lei; 

f) afixação de placas indicativas da nomenclatura de todas as vias públicas do 

loteamento. 

VIII - facilitar a fiscalízação pennaneme do município, durante a execução das obras e 

serviços; 

lX - Nilo efetuar a venda de lotes, antes de: 

a) concluldas as obras e serviços previstos nos incisos anteriores; 

b) cumpridas as demais obrigações impostas pela legislaçãó; e 

e) registrado o loteamento no Oficio Imobiliário competente. 

§ 1 º Realizadas as obras e os serviços exigidos, o interessado comunicará à 

Municipalidade, por escrito, o término dos trabalhos apresentando os atestados de 

conclusão emitidos pelos respectivos órgãos responsáveis por cada obra ou serviço. 

§2º Se as obras e serviços forem realizados em desacordo com as diretrizes expedidas 

pelo setor competente da municipalidade, com a legislação pertinente e com o avençado 

Termo de Acordo, o município intimará o interessado a que os refaça, 

§3° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não será aprovado o loteamento, 

expedido o competente alvará, ant<'s do pleno cumprimento das exigências 

estabelecidas pelo municlpio. 

Art. 19 As obriáacões do lotcador. enumeradas nos artig:os anteriores. deverão ser oor 

ele cumpridas, às próprias custas, sem ônus para o município. 

Art. 20 Pagos os emolwnentos devidos, exc;cutadas as obras e os serviços previstos no 

artigo 18 desta Lei, formalizada a doação das áreas que passam ao domínio do 

municlpio e procedida por lei a Sllll afetação, será expedido o decreto de aprovação do 

loteamento. 

Art. 21 Ai, obras e os serviços exigidos, bem como quaisquer outras benfeitorias feitas 

pelo loteador nas vias e áreas de uso público e institucional, passarão a fazer parte 

integrante do patrimônio do município. 

Art. 22 Não caberá ao município qualquer responsabilidade pela diferença de medidas 

dos lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar em relação às dimensões 

constantes do projeto de loteamento, 

An. 23 Os loteamentos para fins industriais c outros, capazes de poluir o meio 

ambiente, deverilo obedecer às normas de controle de poluição estabelecidas pelos 

Órg'.ios competentes. 

CAPÍTULOUJ 

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UN1FICAÇÃO E 

ARRUAMENTO 

Art. 24 - Os desmembramentos deverão atender, além do e.antido nos Capirulos rv e V 

da Lei Federal no 6.766/79, no mlnimo os seguintes requisitos: 

1 - Os lotes obedecerão às dimensões mlnimas estabelecidas por regulamento; 

II - Ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de uma faixa 

non aedificandi de, no mínimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais alta 

já registrada pelo curso de água em épocas de inundação, limitada por uma via 

paisaglstica; 

Ili - Ao lonao das faixas: de dom,nio público da.e.. rodovias . fermvias e dutos será 

obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de quinze metros de cada lado, salvo 

maiores exigências da legislação especifica; 
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IV - Deverão ser expedidas as direcrizes para uso do solo, traçado dos lotes e sistema 

viário; 

V- O municipio indicará na., plantas, por ocasião da solicitação de diretrizes, as ruas ou 

estradas existentes ou projetadas a serem respeitadas; 

V1 - A aprovação do desmembramento d everá estar acompanhada de certidão atualizada 

da gleba; 

VII - Para o desmembramento de gleba serão expedidas diretrizes, com manutenção da 

denominação como gleba, preservada a prática de desdobro; 

VITl - O desmembramento de lote já parcelado atravts de loteamento, será mediante 

desdobro, com aplicação da legislação , sem necessidade de expedição de diretrttes; 

IX - Na falta de disposições especificas, aplicam-s.e aos desmembramentos as 

disposições que regem os loteamentos. 

§ 1 ° As áreas definidas nos incisos li e Ili do capm deste artigo passarão ao domlnio do 

município:t sem ônus para este. 

§2° Para o desmembramento de área já. loteada, devidamente aprovada e atendidas as 

exigências quanto a infraestrutura na data de sua aprovação. será dispensada a exigência 

de pavimentação asfáltíca. 

§ 3º Quando do desmembramento de gleba resultarem frações com área mínima de 

cinco mil metros quadrados e testada mínima de trinta metros, serão dispensadas a 

implantação de infraestrutura no desmembramento e a doação das áreas. referidas no 

§ 1 O do artigo 8° desta Lei. 

§4º O desmembramento que originar área atingida por projeção de rua ou áreas 

públicas determinadas em lei deverá estar acompanhado de demonstrativo de 

viabilidade de parcelamento futuro, segundo a legislação pertinente a loteamentos. 

§ 5° Em qualquer gleba objeto de parcelamento, todas as parcelas deverão ter acesso 

por vias públicas oficiais, conecta.das à rede viário, en, conformidade com a Lei do 

Sistema Viário. 

Art. 25 Será permitido o desmembramelllo de área já dotada de infraestrutura. inclusive 

pavimentação asfáltica. atendidas as seguinles condições: 

I. que os lotes resultantes do desmembramento atendam os parâmetros de 

ocupação a que se referem o código de postura do Município; 

u. que o proprietário efetue a d0<1Ção ao Município de dez por cento da área a ser 

desmembrada, nos lermos do inciso I do § 1 O do artigo 8° desta Lei: 

10. que o d esmembramento observe o sistema viário existente e projetado para o 

§1° A área a ser doada ao Municlpio de Municlpio de São Gonçalo do Ourg1,16ia-Piaul, 

cm atendimento ao disposto no inciso n do caput deste artigo, poderá estar inserida na 

érea desmembrada, assim como inclulda na área remanescente, mediante registro na 

respectiva matrícula. 

§2° Se a área total a ser desmembrada for inferior a cinco mil metros quadrados e não 

havendo área remanescente, o proprietário deverá. indenizar ao municlpio o valor 

equivalente à área a ser a ele doada, consoante o disposto no inciso li do caput deste 

artigo, apwado com base no respectivo valor venal. 

Art. 26 O Munkípio poderá promover o reloteamento de áreas para pôr em prática 

novos arruamentos e.xigidos pelo desenvolvimento urbano. 

Pa,ágrafo único: Não será permitido o arruamento de área como medida preliminar para 

posterior loteamento. 

Art. 27 Para fins de aprovação de desmembramentos e subdivisões em áreas nas quais 

existam via$ de circulação abertas, interligando a malha urbana, e utilizadas como 

passagem permanente pelo pt'lblico há mais de vinte anos, o municlpio receberá em 

doação aquelas vias públicas, desde que estejam em conformidade com as diretrizes e 

com o projeto de arruamento estabelecido para a região. 

Pari\grafo único: O reconhecimento da situação fálica do sistema viário referido no 

caput deste artigo não exime o proprietário do imóvel a ser desmembrado ou 

•uh.dividido de i.rnplantar no ,rarcelQn'lcnto todà a (nFra.e ~truhJra .cxi.Q:ida pela lea-islacão 

pertinente. 

CAPfTULOIV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 28 Os infratores a qualquer dispositivo desta Lei ficam sujeilQS, sem prejuízo das 

medidas de natureza civil e criminal, previstas no Código Civil, às seguintes 

penalidades: 

I - Multa de 75 (setenta e cinc9) VRM (Valor de Referê ncia Municipal) em caso de o 

loteedor: 

a) dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo

para fios urbanos, sem autorização do Município ou em desacordo com as disposições 

desta Lei; 

b) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou dêsmembramento do solo 

para: fins urbanos, antes de flnnado o respectivo Termo de Acordo; 

e) fuzcr ou veicular, em proposta. contrato. prospecto ou comunicação ao público ou a 

interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos , -ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

li - Multa de 150 (cento e cinquenta) VRM. em caso de: 

a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos que 

manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não 

registrado no Registro de Imóveis competente; 

b) Inexistência de titulo legitimo de propriedade· do imóvel loteado ou desmembrado ou 

com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais 

grave. 

III - Embargo das obras e serviços realizados em desacordo com o projeto de 

loteamento ou desmembramento aprovado pelo município. 

Parág;rafo único: Da aplicac:ão da s tienalidades r,·revis tas nos incisos do caput d e ste 

artigo caberá recurso à autoridade superior à que tenha imposto a sanção, assegurada 

ampla defesa. 

Art. 29 Quem, de qualquer modo, concorra para a prática das infrações previstas nci 

artigo anterior incide nas penalidades a estas cominadas, considerados em especial os 

atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de• sociedade. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 30 Não sertl. permitido, além das situações previstas no artigo 6° desta Lei, o 

parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambiental 

proveniente de escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Parágrafo único: Fica o proprietário do te.rreno obrigad!) a reparar o dano ambiental 

causado, após o que será autorizado, pelo Poder Público, o parcelamepto pretendido. 

quand!> for o caso. 

Art. 31 Fica facultado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento nos vazios. 

wbanos localizados na área urbana do município, nos termos de legislação específica, 

conforme diretrizes estabelecidas pelo Código de Posturas do Município. 

§1º Para aplicação do disposto no caput deste anigo, fica definido como vazio urbano a 

área acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a sequência da malha 

viária urbana local. 

§2º O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, 

nntificad.o nos tennos da lei, deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 - Protocolar, no prazo máximo de doze meses após a notificação, o processo de 

parcelamento, com todos os documentos necessári os a este ato, 

II - Executar as obras e equipamentos urbanos exigidos para o parcelamento do solo 

urbano, no prazo que não ultrapasse a vinte e quatro meses da notificação do 

proprietário. 

Art. 32 Não serão fornecidos alvaoís de licença para construçilo. reformas, ampliação 

ou demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo 

Municipal e não registrados no Oficio Imobiliário competente. 
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Art. 33 Nenhum beneficio do Poder Público municipal será estendido a terrenos. 

parcelados sem a prévia, autorização do Executivo municipal. 

Art. 34 Os casos não previstos legal serão resolvidos nos termos da Lei Federal no 

6.766179. 

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as. 

disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-Piauí, 15 de abril de 2021. 

PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI. 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 004/2021, que dispõe sobre o Uso e Ocupação do 
Solo Urbano no Município de São Gonçalo do Gurguéia e das outras providências. 
Aprovada na sessão da Câmara Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 20 de 
abril de 2021, PQr 08 (oito) votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 22 de abril de 2021. 

PAULO LUSTOSA Asslnadodeloonadigl~lpot 
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Lei 05/2021 
; ;··2t?~A;f° 1 ·:!li. 
'l0108FAVORAYEIS_~--
YOlOS CONTRA O 

INSTITUI A POSSIBILIDADE DE O MUNICÍPIO FIRMAR PACTO COM PARTICULAR PARA 
RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, SEM ÔNUS 
PARA ESTE, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGU~IA, ESTADO DO PIAUÍ, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar com particular, pessoa jurídica ou, 
física, pacto contratual para recuperação e restauração de estrada vicinal, sem ônus 
para a municipalidade. 

Art. 20. Os serviços a que se refere o artigo anterior compreendem o reforço do 
pavimento existente por adição de novas camadas estruturais ou por substituição de 
uma ou mais camadas do pavimento. 

Art. 39. Fica vedado ao Poder Executivo assumir qualquer despesa referente ao 
pactuado versado no artigo 12. 

Artigo 4 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Gurguéla (PI), 15 de abril de 2021. 

JUSTIFICATIVA: 

PAULO l~UEIRA 

Prefeito Munlcipal 

APROVADO EM: • DISCUSSÃO 
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Em tempo de crise sanitária das mais agressivas já vividas pelas Nações, e dela 
decorrente uma das maiores crises econômicas, vem o nosso município de São Gonçalo 
do Gurguéia, através do seu Prefeito Municipal, encaminhar a essa Augusta Casa, 
matéria legal para ser discutida, debatida e, ao final, aprovada, que dispõe sobre a 
possibilidade do ente firmar pacto com particular para que as nossas estradas possam 
ser recuperadas e restauradas sem ônus para nossa municipalidade. 

Com o mencionado Pl aprovado e transformado em Lei, ganhará a população em ter 
sua locomoção em território saogonçalense por demais favorecida, do que estará sendo 
beneficiada no seu bem estar. 

Além do que, não dispondo de verba pública para tanto, o Poder Executivo elegerá 
outras prioridades, aquelas que dela precisar. 

Ante o que apresenta roga aos edis a aprovação do PL apresentado. 

São Gonçalo do Gurguéia (PI), 15 de abril de 2021. 

PAULO-UEIRA 

Prefeito Municipal 


